
Ofício n.º 474

Campo Largo, 30 de novembro de 2007

SENHORAPRESIDENTE,

Encªminhe a Vossa Excelência e demais Vereadores desta

Colenda Casa o incluso Projeto de Lei. n.“ 56/2007, cuja Súmula “Criª e regulamentª o

Programa Caixa Escolªr no Município de Campo Largo e da outras providênciªs”.

A intenção da Lei é adequªr o Programa Caixa Escolªr à nova

resolução n." 03/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como efetivar sua

atuação com a participªção da população mediante interação com as entidades privadas

sem fins lucrativos, representativas de Pais Mestres e Funcionáriosdas Escolas..

Diante do exposto, espetnfsc e confiªfse desta Egrégiª Casa de

Leis, seja apreciado e aprovado o presente projeto, oportunidade em que reiteramos a

Vossa Excelência e dignos pares, protestos de consideração & apreço.

Atenciosamente.

C,

Edson Darlei Basso
Prefeito Municipal

Exma.
Sra. MARILENASCHIAVON
Presidente dª Câmara Municipal de Campo Largo
Campo Largo

CAMPO LARGO NOSSA CIDADE.
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